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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" IO7l2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTÂL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribúções que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentadâ pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' l2 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito.de uso de recurso hídrico
a'.

INTERESsADo: PRONEFRO - SERVIÇOS ESPECIAIS EM MEDICINA INTERNA E
NEFROLOGIA LTDA.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Maceió, no 865, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.053J721000147 INscRrÇÁo f,srÀDUAL:

FoNE: (92) 988'1 1-0789 PRocEssoNo: 1846412023-24

E - MArL: oby.tec.amb@gmail.com

ArtvlDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDIÇÔES DE USO E INTERvENÇÃO

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Maceió, no 865, Nossa Senhora das Graças, Manaus-
AM.

BAcrA HrDRoctuiFrcA/coRpo RECEPToR: Bacia do Mindú/ lgarapé do Mindú.

cARGA DE DBo (srÍor1: '15,67 mg/L (Análise físico-química, protocolo no 000100008712,
publicada em 20 109 12023).

FTNALTDADE: Tratamento de Efluentes Sanitário

vÀzÁo DE LANÇAurxro 1»13/n;: 1 ,60

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 24 horasldia;30 dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE VALIDADE DESTÂ OUToncI: OI AXO

A ten cão:
. A outoÍgâ de diÍeito de uso de recuÍsos hidricos é o áo administrativo mediante o qual o poder público outorgânre (Uniâo.

estado ou DistÍilo FedeÍal) fâculta ao outoÍgado (requerenle) o direito de uso dos recursos hidricos. por lempo delerminado
. Esle ato administrativo coítém em seu veÍso I I obrigrçôes do outorgrdo.
. A outoÍga de direito de uso de recuÍsos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade
. A cobrança pelo uso de recüsos hÍdricos será realizaala após a fixâçào de valores de acordo com Art. 25 da lei estadual

3 16'l de 2110812007 com base no Plâno Estâdual de Recursos Hidricos.
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N' 107/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado ficando a
publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser encaminhado a este

IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no processo no

1E464t2023-24.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem que

caiba indenização a qualquer títuIo, além das situações previstas na legislação pertinente.
4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de forma

permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-se aos mesmos
procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos caxsados à vidq à
saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo outorgado
de certidôes, alvarás ou licenças de quâisqueÍ naturezas, exigidas pela legislação Federal,
Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com antecedência
de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da mesma.

8. ExecutaÍ o monitoramento bimestral e apresentaÍ semestralmente as análises fisico- químicas
e bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório
credenciado neste IPAAM, de acordo com a legislação vigente (Resolução CONAMA n"
430/2011) com parecer conclusivo sobre os resultados. Todas as análises devem estar
acompanhadas de Anotação de Responsabilidade Técniôa - ART de profissional/empresâ
habilitado(a) e credenciado(a) neste IPAAM.

9. Instalar em 30 (TRINTA) dias, gradeamento, na etapa de pré-tratamento. conforme
normativos técnicos vigentes. Enviar, após a conclusão do serviço, Relatório Técnico de
Execução da obra de instalação, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, rêferente ao serviço de instalação, de profissional/empresa habilitada e cadastrada no
IPAAM.

10. Enviar em 30 (TRINTA) dias, análises fisico-químicas e bacteriológicas do efluente,
coletadas na entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório credenciado neste IPAAM, de
acordo com a legislação vigente (Resolução CONAMA n" 430/201 I ) com parecer conclusivo
sobre os resultados. Todas as análises devem estar acompanhadas de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART de profissionaUempresa habilitado(a) e credenciadola)
neste IPAAM.

I I . Enviar documento de autorização para lançamento do efluente na rede de drenagem de água
pluvial, após o processo de tratamento da E.T.E.


